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EDITAL 116/14-UEPG/NUTEAD/UAB  

PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTAS UAB/CAPES 

ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO EDUCACIONAL: 

ORGANIZAÇÃO ESCOLAR E TRABALHO PEDAGÓGICO  

  

TUTOR PRESENCIAL 

 

RESULTADO FINAL APÓS ANÁLISE DE RECURSOS 

 

 

A Universidade Estadual de Ponta Grossa, através do Núcleo de Tecnologia e Educação 
Aberta e a Distância, no uso de suas atribuições legais, torna público o RESULTADO FINAL após 
análise de recursos do PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTAS para atuação como TUTOR 
PRESENCIAL junto ao Curso de Especialização em Gestão Educacional: Organização Escolar 
e Trabalho Pedagógico do Sistema Universidade Aberta do Brasil – UAB, oferecido pela 
Universidade Estadual de Ponta Grossa, na modalidade à distância, de acordo com o Edital nº 
099/14 e 108/14-UEPG/NUTEAD/UAB. 

 
 

1. DOS APROVADOS (em ordem de classificação) 
POLOS CLASSIFICADOS  

 
CERRO AZUL – PR 

1º RAFAEL FERNANDES GOUVEIA 
2º ANGELA MARIA FROM DA SILVA TAVARES 
3º SAMIRA FLORES BLATNER 
4º LUCELIA ROSNER RANGEL 

  

CRUZEIRO DO OESTE – PR 1º TEREZA CAMARGO 

  

FLORIANÓPOLIS-SC Nenhum candidato inscrito no processo seletivo. 

  

TARUMÃ-SP 1º MARLENE MEDEIROS DE MATOS 

  

 
 
2.     DOS INDEFERIDOS 

POLOS NOME / MOTIVO DO INDEFERIMENTO 

 
CERRO AZUL-PR 

Andreia Cristiane Coutinho: A candidata não atendeu aos 
requisitos 4.5 e 4.6, do Edital 099/14-UEPG/NUTEAD/UAB. 

  

 
 

CRUZEIRO DO OESTE-PR 

 

Os candidatos abaixo relacionados não atenderam aos  
requisitos do Edital 099/14-UEPG/NUTEAD/UAB, conforme segue: 
Requisito 4.6: Dalva Alice dos Santos, Loane Nayara de Paula, Maria 

de Lourdes Gimenes Baboni, Maria Ivete Lopes Baia, Neide Ferrarezi, 
Rosa Maria Galvão Bazilio. 
Requisitos 4.4 e 4.6: Paula Ferreira de Souza Rodrigues.  

  

 

 
 
 
 

https://sistemas.uepg.br/producao/pro-reitorias/propesp/posgraduacao/latosensu/controller/validarController.php?id=15&tipo=2&ed=3&curso=Gest%C3%A3o%20Educacional:%20Organiza%C3%A7%C3%A3o%20Escolar%20e%20Trabalho%20Pedag%C3%B3gico
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3.    DOS RECURSOS IMPETRADOS 

   
Requerente: DALVA ALICE DOS SANTOS-Polo Cruzeiro do Oeste - Processo nº. 09080/2014 
Análise do recurso: Com referência ao recurso impetrado através do processo em questão, 
temos o seguinte parecer: 
De conformidade com o edital 099/14, a requerente foi indeferida pela não comprovação de 
curso de Formação de Tutores e/ou experiência em tutoria, conforme Requisito 4.6 do citado 
edital. O curso de Pós Graduação em Educação a Distância não pode ser considerado como 
formação exclusiva para tutores, porém foi considerado como título acadêmico, de acordo com 
o Requisito 4.3, do edital 099/14. A requerente encaminhou posteriormente à data de 
publicação do edital de Resultado Final nº 108/14, a documentação comprobatória de 
experiência de 04(quatro) anos em tutoria, datada de 04/06/2014, data esta coincidente com a 
data de publicação do Resultado Final da seleção, para que fosse anexado ao curriculum. 
Salientamos que o item 5.8, do edital 099/14, prevê que: em hipótese alguma será aceita 
juntada de documentos ou aditamentos após as 17h00min do dia 21 de maio de 2014. 
Diante do exposto RATIFICAMOS o Resultado Final através do Edital 108/14 ao mesmo tempo 
que,  indeferimos o presente recurso. 
 

 

4.     DISPOSIÇÕES FINAIS 

   4.1 Permanecem inalteradas as demais disposições e Resultado Final contidas no Edital 
108/14-UEPG/NUTEAD/UAB.  

         4.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Universidade Estadual de Ponta Grossa.  
 
 

                 Ponta Grossa, 11 de junho 2014. 

                
                    

 
               Profª Hermínia Regina Bugeste Marinho 

                Coordenadora UAB/UEPG        


